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ANEXO N.º 2

Produtos agroquímicos a transferir para a Agro Permutadora — Produtos Agroquímicos, L.DA

Código Produto Quantidade Custo médio
Valor do stock

(Escudos)

3011395/R Pervitex — 400gr .................................................................................. 10 049 410,92 4 129 301
1011216 Mevinex — 1 l ....................................................................................... 2 106 4 317,58 9 092 828
1011464 Alazine — 1 l ......................................................................................... 2 028 763,84 1 549 060
1071239 Fertilizante 13-40-13-25 kg .................................................................. 17 3 082,94 52,410
1061257 Nu-gro — 10 1 ..................................................................................... 5 11 508,00 57,540
1011225 Penncozebe — 210 g ............................................................................. 8 580 177,54 1 523 333
1071221 Quelato Magnishell - 1 kg ..................................................................... 106 1 097,10 116,293
1071224 Quelato Nutrishell - 1 kg ...................................................................... 635 975,20 619,252
1071222 Quelato Quelamang - 1 kg .................................................................... 179 1 097,10 196,381
1071223 Quelato Quelazinc - 1 kg ...................................................................... 119 1 097,10 130,555
1071220 Quelato Quelacal .................................................................................... 128 1 097,10 140,429
3041449/P Rataruca - 20kg ..................................................................................... 33 735,79 24,281
2030045 Dithane Cupromix - filme ..................................................................... 181 850,00 153,850
2030435 Dithane Flo - rótulos 5-10It ................................................................. 252 39,00 9,828
2031290 Linurex - saqueta 1kg ............................................................................ 10 397 26,50 275,521
2030473 Malathane Líquido - rótulo 251t ........................................................... 190 80,00 15,200
2031275 Nexa Rat Isco - filme 50gr ................................................................... 565 1 038,21 586,589
2031264 Nu-gro - rótulo 101t ............................................................................. 500 80,00 40,000
2031379 Pervitex - filme 400gr .......................................................................... 834 3 775,00 646,583
2031148 Rataruca - rótulo 20kg .......................................................................... 800 70,00 56,000
2030423 Rataruca - filme 200gr .......................................................................... 494 1 029,77 508,707
3011335/P Curamil AD - 270gr .............................................................................. 13 681 168,07 2 299 306
2021340 Curamil AD - avulso .............................................................................. 2 560 654,24 1 674 844

............................................................................................................... –––––––––––––
Total ............................................................................................................. 23 898 091

Valor em euros ............................................................................................ 119 203,19

ANEXO N.º 3

Dívidas a fornecedores de imobilizado,
relativas aos bens transferidos

Fornecedor
Saldo

(Escudos)

Renault Gest ........................................................... 6 965 766
........................................ –––––––––––––

Total ................................ 6 965 766
Valor em euros ................ 34,745

Está conforme o original.

27 de Abril de 2001. — A Segunda-Ajudante, Fernanda Maria
Tavares. 3000219661

ENSUL/MECI — SOCIEDADE GESTORA
DE PARTICIPAÇÕES SOCIAIS, S. A.

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 1.ª Secção. Matrícula
n.º 967/001229; identificação de pessoa colectiva n.º 505275988;
inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 17/001229.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, que se rege
pelo seguinte contrato:

I

Denominação, objecto e sede

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a firma ENSUL/MECI — Sociedade Gestora de
Participações Sociais, S. A.

ARTIGO 2.º

A sociedade tem por objecto a gestão de participações sociais nou-
tras sociedades, como forma indirecta do exercício de actividades eco-
nómicas e ainda a prestação de serviços técnicos de administração e
gestão às sociedade em que detenha participações, bem como todas as
actividades que nos termos das disposições legais que lhe forem apli-

cáveis em cada momento puderem ser exercidas cumulativamente com
as anteriormente mencionadas.

ARTIGO 3.º

1 — A sociedade tem a sua sede em Lisboa, no Campo Grande, 28,
3.º-B, freguesia do Campo Grande, concelho de Lisboa.

2 — Por resolução do conselho de administração, a sede da socie-
dade poderá ser deslocada livremente dentro do mesmo concelho e
para concelhos limítrofes, podendo ainda o mesmo conselho criar,
mudar ou extinguir sucursais ou outras formas de representação soci-
al, em qualquer ponto do país ou do estrangeiro.

II

Capital social, acções e obrigações

ARTIGO 4.º

1 — O capital social é de doze milhões e quinhentos mil euros e
encontra-se representado por doze milhões e quinhentas mil acções
ordinárias, com o valor nominal de um euro cada uma.

2 — O capital encontra-se integralmente realizado, em dinheiro.
3 — As acções serão nominativas ou ao portador, nos termos das

disposições legais aplicáveis e reciprocamente convertíveis, cabendo
ao accionista as despesas de conversão.

4 — Poderá haver títulos de um, dez, cem, mil, dez mil, cinquenta
mil e cem mil acções.

5 — Por deliberação da assembleia geral as acções poderão assumir
a forma meramente escritural.

ARTIGO 5.º

1 — A sociedade poderá, dentro dos limites legais, adquirir acções
próprias.

2 — A sociedade poderá emitir acções preferenciais sem direito a
voto, competindo à assembleia geral definir o montante e condições
da emissão e os direitos a atribuir a essa categoria de acções.

3 — Poderão ser exigidas aos accionistas prestações acessórias
pecuniárias onerosas, proporcionalmente às acções por cada accio-
nista detidas até ao décuplo do valor do capital social gizado à data da
deliberação.

4 — Poderão ser exigidas aos accionistas prestações acessórias
pecuniárias gratuitas, proporcionalmente às acções por cada accio-
nista detidas até ao décuplo do valor do capital social realizado à data
da deliberação, tendo estas prestações o mesmo regime previsto na
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lei, para as prestações suplementares, designadamente a sua restitui-
ção aos accionistas.

ARTIGO 6.º

Nos termos das disposições legais aplicáveis e nas condições fixa-
das pela assembleia geral, a sociedade poderá emitir obrigações nomi-
nativas ou ao portador, assim como obrigações convertíveis em ac-
ções, títulos de participação ou quaisquer outros de natureza igual ou
semelhante.

III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Assembleia geral

ARTIGO 7.º

A assembleia geral representa a universalidade dos accionistas com
direito a voto, e as suas deliberações, quando tomadas nos termos da
lei e do presente contrato, serão obrigatórias para todos eles, ainda
que ausentes ou dissidentes.

ARTIGO 8.º

1 — A cada cem acções corresponderá um voto.
2 — Não haverá qualquer limite ao número de votos expressos por

cada accionista, quer ele intervenha por si, quer como procurador de
outro ou outros accionistas.

ARTIGO 9.º

1 — Os trabalhos da assembleia geral serão dirigidos por uma mesa
composta por um presidente e um secretário, eleitos por três anos
pela assembleia, os quais poderão ser reconduzidos por sucessivos tri-
énios, sem qualquer limitação.

2 — Ao presidente compete a convocação das reuniões, a sua di-
recção e disciplina e a fiscalização da legalidade das reuniões e das
deliberações nelas tomadas.

3 — Ao secretário compete, além de todo o expediente da mesa,
substituir o presidente em todas as suas faltas ou impedimentos, caso
em que se poderá escolher para o secretariar qualquer accionista pre-
sente à reunião.

ARTIGO 10.º

1 — Anualmente será dado balanço às contas sociais, devendo os
exercícios sociais coincidir com os anos civis.

2 — A assembleia geral que apreciar as contas deverá dispor dos
lucros do exercício anterior, se os houver, da forma seguinte:

a) 5 % para o fundo de reserva legal, enquanto se mostrar neces-
sário proceder à sua constituição ou reintegração;

b) Para a constituição e reforço de reservas e outras aplicações que
a assembleia geral entenda convenientes aos interesses da sociedade,
as verbas que pela mesma assembleia forem deliberadas;

c) Para dividendo aos accionistas, também de harmonia com o que
for deliberado em assembleia geral, o saldo que se verificar depois das
aplicações precedentes.

SECÇÃO II

Administração e fiscalização

ARTIGO 11.º

1 — A sociedade será administrada por um conselho de adminis-
tração composto de três, cinco ou sete membros, eleitos pela assem-
bleia geral por um período de três anos, sendo permitida a sua reelei-
ção por sucessivos triénios, sem qualquer limitação.

2 — Faltando definitivamente alguns administradores, proceder-se-á
à sua substituição por cooptação, no prazo de sessenta dias, proce-
dendo-se na primeira assembleia geral seguinte à ratificação da esco-
lha para valer até ao fim do período para que os administradores es-
tavam eleitos.

3 — Os administradores ficam isentos da prestação de caução.

ARTIGO 12.º

1 — Ao conselho de administração competem os mais amplos
poderes de gestão, praticando todos os actos e exercendo todas as
funções tendentes à realização social, e em especial:

a) A representação da sociedade, activa e passivamente, em juízo
e fora dele;

b) A negociação e outorga de todos os contratos, incluindo con-
venções de arbitragens seja qual for o seu alcance e natureza, bem
como a forma que revistam, em que a sociedade seja parte;

c) A compra, venda, oneração ou qualquer outra forma de disposi-
ção dos bens sociais;

d) A obtenção de empréstimos, bem como a outorga das necessá-
rias garantias, seja qual for a sua extensão e natureza;

e) A confissão, desistência ou transacção em qualquer processo
judicial;

f) A constituição de mandatários sociais, seja qual for o alcance
extensão do mandato;

g) A delegação de funções e poderes determinados, com o âmbito
que for fixado na respectiva deliberação, em qualquer dos administra-
dores.

ARTIGO 13.º

1 — Deverá a assembleia geral que eleger o conselho de adminis-
tração escolher o seu presidente e fixar o número de membros do
conselho para o triénio a que respeitar a eleição.

2 — Ao presidente do conselho de administração competirá pro-
mover as reuniões do conselho que tiver por necessárias, convocá-
-las, presidi-las, decidir sobre todas as questões que respeitem ao seu
funcionamento e ainda exercer todos os poderes e praticar, por si só,
todos os actos que lhe forem delegados pelo conselho de administra-
ção.

3 — Competir-lhe-á, de igual modo, a presidência e disciplina de
todas as reuniões conjuntas dos conselhos de administração e fiscal
único que tiverem lugar nos casos previstos neste contrato, na lei
geral, ou em quaisquer outros.

ARTIGO 14.º

1 — Sem prejuízo de todas as convocações feitas pelo seu presi-
dente, sempre que o julgue necessário, o conselho de administração
reunirá obrigatoriamente uma vez por trimestre, pelo menos.

2 — Qualquer administrador poderá fazer-se representar numa reu-
nião por outro administrador, mediante carta dirigida ao presidente,
mas cada instrumento de representação não pode ser utilizado mais
do que uma vez, nem um administrador representar mais do que outro
administrador.

3 — As deliberações do conselho de administração serão tomadas
à pluralidade de votos dos administradores presentes, considerando-se
em condições de funcionar e validamente deliberar desde que esteja
presente, pelo menos, a maioria dos seus membros.

4 — O presidente do conselho de administração tem voto de qua-
lidade em todas as deliberações.

ARTIGO 15.º

1 — A sociedade fica obrigada em todos os seus actos e contratos:
a) Pela assinatura do presidente do conselho de administração se a

matéria de que se tratar couber no âmbito dos poderes que, por deli-
beração, lhe forem delegados, ou que no presente contrato, lhe estão
atribuídos;

b) Pela assinatura de dois vogais do conselho de administração;
c) Pela assinatura de qualquer mandatário social, dentro dos limites

do respectivo mandato, de acordo com o que constar da respectiva
procuração.

2 — Para os actos de mero expediente bastará a assinatura de qual-
quer administrador ou mandatário, respeitados quanto a estes os limi-
tes do respectivo mandato.

ARTIGO 16.º

1 — A fiscalização dos negócios sociais competirá a um fiscal úni-
co e a um suplente, todos eleitos em assembleia geral por períodos de
três anos reelegíveis por sucessivos triénios em qualquer limitação.

2 — Quer o fiscal único e o seu suplente, deverão ser revisores
oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas.

ARTIGO 17.º

O exercício das funções de membros dos conselhos de administra-
ção poderá ou não ser remunerado, consoante a assembleia geral de-
liberar, competindo a esta ou a uma comissão, por ela eleita para tal
fim, fixar as remunerações.

ARTIGO 18.º

A todo o tempo poderá o conselho de administração designar um
secretário da sociedade e o seu suplente.
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IV

Dissolução, liquidação e disposições gerais

ARTIGO 19.º

1 — A sociedade dissolver-se-á nos casos expressos na lei.
2 — Salvo deliberação diversa, tomada expressamente na assembleia

geral que deliberar a dissolução, serão liquidatários os administradores
então em exercício.

ARTIGO 20.º

(Transitório)

Órgãos sociais designados

Composição da mesa da assembleia geral, do conselho de adminis-
tração e do fiscal único, até trinta e um de Dezembro do ano dois mil
e para o triénio dois mil e um a dois mil e três.

Assembleia geral: presidente — Carlos Francisco Diniz Costa, ca-
sado, residente na Praceta João Azevedo Coutinho, 3, 3.º-B, em Lis-
boa; secretário — Jorge Manuel Bonifácio Pedroso de Almeida, casa-
do, residente na Rua Manuel Agro Ferreira, 63, 1.º, Costa de Caparica,
Almada.

Conselho de administração: presidente — António Simões Marques
Couto, casado, residente na Rua Lourenço Pires de Távora, número
quatro, Caparica, Almada.

Vogais: António José Marçal Martins, casado, residente na Rua
Augusto Costa, número quinze, terceiro andar esquerdo em Lisboa;
José Fernando Assis do Nascimento, casado, residente na Rua Profes-
sor Fernando da Fonseca, número catorze, quarto andar esquerdo, em
Lisboa. Sílvia Isabel da Silva Costa Marques Couto, solteira, maior,
residente na Rua Lourenço Pires de Távora, 4, Caparica, Almada;
Alexandre António da Silva Costa Marques Couto, solteiro, maior,
residente na Rua Lourenço Pires de Távora, número quatro, Caparica,
Almada.

Fiscal único: efectivo — Armando dos Santos Nogueira, casado,
residente na Rua Cidade de Bafatá, 31, em Lisboa, inscrito na Ordem
dos Revisores Oficiais de Contas sob o n.º 447; suplente — Vítor
Bizarro do Vale, solteiro, maior, residente na Rua de Xabregas, 2, piso
2, sala 21, em Lisboa, inscrito na Ordem dos Revisores Oficiais de
Contas com o número oitocentos e catorze e sócio da sociedade de
revisores oficiais de contas com o número cento e um, Noras Silvério
& Bizarro do Vale, pessoa colectiva número 502947420.

Está conforme o original.

1 de Abril de 2006. — A Segunda-Ajudante, Fernanda Maria
Tavares. 3000219676

LISBOA — 2.A SECÇÃO

NUNO E ALMEIDA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 9852/20000105; identificação de pessoa colectiva n.º 504186191;
inscrição n.º 09; número e data da apresentação: 08/20010508.

Certifico que foi registado o seguinte:
Dissolução por acordo dos sócios em 6 de Abril de 2001.
Liquidatária: Maria Beatriz da Silva Jorge.

Está conforme o original.

2 de Julho de 2001. — A Segunda-Ajudante, Ana Maria Figueiredo.
3000219655

IMPERIAL ESTATE — SOCIEDADE DE MEDIAÇÃO
IMOBILIÁRIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 2.ª Secção. Matrícula
n.º 10 095/20000414; identificação de pessoa colectiva
n.º 504386875; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 01; número e data
da apresentação: 25/20010509.

Certifico que foi averbado o seguinte:
Cessação de funções do gerente Mário Alexandre Fernandes Afon-

so, por ter renunciado em 18 de Setembro de 2000.

Está conforme o original.

3 de Julho de 2001. — A Segunda-Ajudante, Ana Maria Figueiredo.
3000219656

LISBOA — 3.A SECÇÃO

TRANSPORTES L. M. B. CACHENÉ, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, 3.ª Secção. Matrícula
n.º 06226/951004; identificação de pessoa colectiva n.º 503496197;
inscrição n.º 04; número e data da apresentação: 25/010220.

Certifico que, com relação à sociedade em epígrafe, foi aumentado
o capital social de 2 000 000$ para € 50 000, com redenominação
do capital para euros, ficando assim alterado parcialmente o contrato
quanto aos artigo 5.º, § 2 do 6.º e 8.º, que passaram a ter a seguinte
redacção:

5.º

O capital social, integralmente e subscrito e realizado em dinheiro,
é de cinquenta mil euros e corresponde à soma de duas quotas iguais
do valor nominal de vinte e cinco mil euros, pertencentes uma a cada
um dos sócios.

6.º
(Mantém-se.)
§ 1.º (Mantém-se.)
§ 2.º Para obrigar a sociedade, em todos os seus actos e contratos

é suficiente a assinatura de um gerente.

8.º

Os sócios poderão efectuar suprimentos à sociedade e esta pode
exigir-lhes prestações suplementares de capital até ao montante ao
décuplo do valor das suas quotas e nas condições que forem delibera-
das em assembleia geral.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

Certifico ainda que em anexo consta a reprodução integral do Re-
latório do Revisor Oficial de Contas, relativo às entradas em espécie.

Relatório da Sociedade de Revisores Oficiais de Contas

Em cumprimento do disposto nos artigos 25.º e 28.º do Código das
Sociedades Comerciais, vem esta Sociedade de Revisores Oficiais de
Contas apresentar o seu relatório sobre as entradas em espécie a efec-
tuar na empresa Transportes L. M. B. Cachené, L.da, com sede na Rua
da Quintinha, 62, 1.º, esquerdo, freguesia das Mercês, Lisboa, com o
número de pessoa colectiva 503496197, matriculada no Registo Co-
mercial de Lisboa, 3.ª secção, sob o n.º 6226/951004, no aumento de
capital, que esta vai efectuar, de 2 000 000$ (dois milhões de escudos)
para 10 024 100$ (dez milhões, vinte e quatro mil e cem escudos).

1 — Identificação dos titulares são os seguintes os sócios que vão
efectuar o referido aumento de capital:

1.1 — Luís Miguel Bento Cachené de Oliveira, morador na Rua de
Quintinha, 62, 1.º, esquerdo, freguesia das Mercês, Lisboa, número de
identificação fiscal 143769693;

1.2 — Ana Cristina Nunes Correia Duarte Pinto Cachené., mora-
dora na Rua da Quintinha, 62, 1.º, esquerdo, freguesia das Mercês,
Lisboa, número de identificação fiscal 116215402.

2 — Montante de capital a realizar em espécie
Os montantes de capital a subscrever e realizar em espécie, pelos

sócios identificados no n.º 1 deste relatório, serão de 4 012 050$ (qua-
tro milhões, doze mil e cinquenta escudos) cada um deles.

3 — Descrição dos bens e sua valorização
Os valores referidos no número anterior serão realizados através

da transformação, em capital, dos créditos de suprimentos que aque-
les sócios detêm sobre a sociedade, conforme consta dos registos
contabilísticos da empresa, que foram por nós examinados e onde
confirmámos a existência dos referidos créditos.

São, assim, atingidos os valores a subscrever e realizar em espécie,
referidos no n.º 2 deste relatório.

4 — Critério valorimétrico
Considerámos como critério valorimétrico adoptado o valor no-

minal dos créditos constantes da contabilidade.
5 — Conclusão
Em resultado da verificação efectuada ao bens descritos no n.º 3

deste relatório, concluímos que aqueles atingem o valor a subscrever
e realizar em espécie pelos sócios antes identificados, pelos montan-
tes indicados no n.º 2, no aumento de capital de 2.000.000$ (dois
milhões de escudos) para 10 024 100$ (dez milhões, vinte e quatro
mil e cem escudos) da empresa Transportes L. M. B. Cachené, L.da

23 de Fevereiro de 2001. — Amável Calhau, Ribeiro da Cunha e
Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, representada
por: Amável Alberto Freixo Calhau.

Está conforme o original.

5 de Março de 2001. — O Segundo-Ajudante, Carlos Alberto de
Almeida Homem. 3000219689




